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ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 97/GR/UFFS/2020 - PROCESSO DE SELEÇÃO DE 

CANDIDATOS PARA O CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DIREITOS 

HUMANOS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração dos itens 7 e 10.2 do EDITAL Nº 97/GR/UFFS/2020 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 
“7CRONOGRAMA 

Evento Datas 

Entrevistas De 31/08 a 04/09/2020 

Divulgação do resultado geral provisório 08/09/2020, na página do curso 

Período para recursos ao resultado geral 
09/09/2020, pelo e-mail da Secretaria Geral de Cursos do Campus 

Realeza (sgc.re@uffs.edu.br); 

Divulgação do resultado final 11/09/2020, na página do curso 

Data para a efetivação da matrícula 
14 a 18/09/2020, pelo e-mail da Secretaria Geral de Cursos do 

Campus Realeza (sgc.re@uffs.edu.br); 

Início das aulas 19/09/2020” 
 

“10.2 Excepcionalmente, em virtude da pandemia do COVID-19 e da autorização de realização de trabalho remoto 

aos servidores da UFFS, instituída pela PORTARIA Nº 302/GR/UFFS/2020, os recursos deverão ser endereçados ao 

e-mail da Secretaria Geral de Cursos (SEGEC) do Campus Realeza (sgc.re@uffs.edu.br) e devem conter o nome 

completo do candidato, a exposição de motivos e a fundamentação para o pedido de revisão.” 
 

Chapecó-SC, 28 de agosto de 2020. 
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